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REGULAMENTO PARA O INCENTIVO AO RECADASTRAMENTO 
NA REAL GRANDEZA 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

1.1. A REAL GRANDEZA - FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
com CNPJ nº 34.269.803/0001-68, sediada na Rua Mena Barreto, 143, 
Botafogo - Rio de Janeiro - RJ. 

 

2. PERÍODO DA CAMPANHA: 

2.1. A Campanha de Incentivo ao Recadastramento na Real Grandeza para os 
Participantes e dependentes da Real Grandeza terá início em 25 de setembro 
de 2024 e encerramento em 23 de novembro de 2024, para os Beneficiários 
Exclusivos dos Planos de Saúde (Não Participantes) o prazo terá início em 21 
de outubro de 2024 e encerramento em 19 de dezembro de 2024. 

 

3. PARTICIPANTES DOS SORTEIOS: 

3.1. Todos os membros da Real Grandeza, incluindo Participantes Ativos, 
Aposentados, Pensionistas, Participantes Vinculados e Beneficiários Exclusivos 
dos Planos de Saúde que realizarem o Recadastramento dentro do período 
estipulado neste regulamento. 

3.2. Não será permitida a participação de colaboradores profissionais da Real 
Grandeza. 

 

4. PROCEDIMENTO DE RECADASTRAMENTO: 

4.1. O Recadastramento será realizado online, por meio do canal oficial 
divulgado nos canais de comunicação da Real Grandeza. 

4.2. O Recadastramento fora dos canais oficiais da Real Grandeza não será 
aceito para participação no sorteio. 

4.3. Cada participante recadastrado receberá um protocolo ao final do 
processo, oficializado após deferimento. 

4.3.1. Se o deferimento ocorrer após o término da campanha, a participação 
será válida se o Recadastramento tiver sido realizado obedecendo os períodos 
e grupos conforme item 2.1 deste Regulamento  

4.4. O Comitê de Ética da Real Grandeza examinará a lista de participantes 
antes do sorteio. 
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5. SORTEIO E PREMIAÇÃO: 

5.1. Após o período de Recadastramento, será disponibilizada uma lista de 
participantes no portal institucional, respeitando bases legais e princípios da 
LGPD. 

5.1.1. Em nenhuma hipótese serão incluídos participantes que não tenham 
cumpridos os requisitos estabelecidos neste regulamento, para participação 
no sorteio. 

5.2. O sorteio será realizado através do site www.sorteador.com.br, e será 
transmitido ao vivo em até 15 dias após o encerramento da campanha, 
previamente divulgado nos canais oficiais da Real Grandeza. 

5.3. O sorteio seguirá a ordem de premiação da lista abaixo, sendo proibida a 
premiação de mais de um item a um único concorrente. 

 

Ordem Item 

1º prêmio 
Smartphone Samsung Galaxy A54 5G 128GB 8GB RAM Tela 
6.4'' Câmera Tripla de até 50MP + Selfie 32MP 

2º prêmio 
Cafeteira Expresso LOV Vermelha Automática 127V - TRES 3 
Corações 

3º prêmio Cartão Ifood no valor de R$ 100,00 

 
5.4. Em caso de indisponibilidade, serão oferecidos produtos similares, desde 
que não sejam de modelo ou qualidade inferior. 

5.5. A REAL GRANDEZA não se responsabilizará por vícios ou defeitos técnicos 
nos prêmios, ficando a assistência técnica a cargo do contemplado e da 
garantia oferecida pelo fornecedor. 

5.6. Os prêmios não serão convertidos em dinheiro e são intransferíveis. 

5.7. O prêmio é individual, intransferível e não pode ser trocado. 

 

6. COMUNICAÇÃO AOS GANHADORES: 

6.1. Os contemplados serão divulgados nas redes sociais oficiais da REAL 
GRANDEZA. 

6.2. Os sorteados serão notificados por telefone e e-mail cadastrados. 

6.4. Ao receber o prêmio, o ganhador será a convidado a encaminhar sua foto 
com o produto premiado. 



 

3 
 

7. ENVIO DO PRÊMIO: 

7.1. Os prêmios serão entregues em até 60 dias após o sorteio.  

7.2. O ganhador pode optar pela retirada na sede da Real Grandeza, sem 
custos de transporte. 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. A REAL GRANDEZA disponibiliza seu site oficial www.frg.com.br e a 
Central de Atendimento pelo telefone e e-mail para reclamações ou 
esclarecimento de dúvidas. 

8.2. Em caso de falecimento do ganhador, a entrega do prêmio seguirá as 
normas de sucessão civil. 

8.3. O ganhador que desejar renunciar ao prêmio deve registrar formalmente 
sua decisão. 

 

CENTRAL DE RELACIONAMENTO 

Horário de Atendimento: de segunda a sexta-feira, das 9h às 16h30 

 

Telefone:  

Rio de Janeiro: (21) 2528-6800 

Outras localidades: 0800-282 6800 

WhatsApp: (21) 2528-6800 

E-mail: 

grp@frg.com.br 

Endereço: 

Rua Mena Barreto, 143 – 1º andar – Botafogo, Rio de Janeiro – RJ 

CEP: 22.271-100 


